PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 08, DE 28 DE MARÇO DE 2019.
“Altera a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 4.683/2019, de 27 de março de 2019, que “Estabelece o índice para revisão geral, anual dos subsídios dos Secretários Municipais”” 


Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 4.683/2019, de 27 de março de 2019 que “Estabelece o índice para revisão geral, anual dos subsídios dos Secretários Municipais” passa a viger com a seguinte redação:
Art. 1º Em observância ao disposto no inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal e em atendimento ao disposto no art. 2º da Lei nº 3.421/2012, fica estabelecido, a título de revisão geral anual, o percentual de 5,14% (cinco vírgula quatorze por cento), vigorando a partir de 01 de março de 2019, considerando a média entre INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - e o IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado - verificados no período”. (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias para o orçamento de 2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Dois Irmãos, 18 de março de 2019.
SÉRGIO LUIZ FINK
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ELONY EDGAR NYLAND
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2º SECRETÁRIO
JUSTIFICATIVA

Encaminhamos, em anexo, à apreciação dos demais pares desta Casa, Projeto de Lei Legislativo nº 08/2019 que “Altera a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 4.683/2019, de 27 de março de 2019, que “Estabelece o índice para revisão geral, anual dos subsídios dos Secretários Municipais””. 

Tal proposição se deve ao fato de que na redação do art. 1º Projeto de Lei Legislativo nº 06/2019 que deu origem à Lei 4.683/2019 acabou não sendo acrescentado o índice de correção monetária IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado), o qual é utilizado para o cálculo do percentual de reposição dos subsídios.

Vale ressaltar que o percentual não sofrerá alteração, eis que continuará sendo aquele apontado na redação original, ou seja, 5,14%, tratando-se a presente proposição de mero ajuste na redação.
Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis, reiteramos votos de apreço e consideração.
SÉRGIO LUIZ FINK
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ELONY EDGAR NYLAND
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